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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 1459, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Jorge Kajuru (PSB/GO)

      Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da
vegetação nativa, para redefinir o percentual de Reserva Legal nos imóveis rurais
localizados no bioma Cerrado.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente em decisão terminativa.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 1856, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Weverton (PDT/MA)
      Institui o Fundo Nacional de Apoio à cultura da Palmeira do Babaçu – FUNBABAÇU.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos em decisão terminativa.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 4203, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Jorge Kajuru (PSB/GO)
      Dispõe sobre moratória para o desmatamento no Cerrado.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/02/2020 às 10:25.
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- Votação simbólica.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CRA)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 64, DE 2013
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados
      Cria os Selos Verdes Cacau Cabruca e Cacau Amazônia.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, da Emenda nº 1-CMA e da Emenda que
apresenta.
Observações:
- Em 14.02.2020, a Senadora Eliziane Gama apresentou novo Relatório perante a
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária.
- Em 28.04.2015, a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização
e Controle aprovou Parecer favorável ao Projeto com a Emenda nº 01-CMA.
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Eliziane Gama

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Parecer (CMA)
Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 384, DE 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador José Agripino (DEM/RN)

      Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que dispõe sobre a
regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária, previstos no
Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal, para permitir ao assentado, mediante
autorização do Incra, a exploração do potencial de energia eólica ou solar existente no
imóvel.

Relatório: Pela aprovação do Projeto na forma do Substitutivo que apresenta
Observações:
- Em 26.06.2019, a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária realizou Audiência
Pública para instrução da matéria.
- Em 13.03.2018, o Senador Paulo Rocha apresentou a Emenda nº 2.
- Em 02.05.2017, a Comissão de Meio Ambiente aprovou Parecer favorável ao Projeto
na forma da Emenda nº 1-CMA (Substitutivo).
- Nos termos do artigo 282, combinado com o artigo 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, se for aprovado o Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Emenda (CRA)
Parecer (CMA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/02/2020 às 10:25.
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei nº 
1.459, de 2019, do Senador Jorge Kajuru, que 

altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que 
dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, para 
redefinir o percentual de Reserva Legal nos 

imóveis rurais localizados no bioma Cerrado. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Por designação da Presidente da Comissão de Agricultura e 

Reforma Agrária (CRA), cabe-nos relatar o Projeto de Lei (PL) nº 1.459, de 
2019, de autoria do Senador JORGE KAJURU, que altera a Lei nº 12.651, 
de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, 

para redefinir o percentual de Reserva Legal nos imóveis rurais localizados 
no bioma Cerrado. 

O PL nº 1.459, de 2019, é composto de dois artigos.  

O art. 1º altera o art. 12 da Lei no 12.651, de 2012 (Código 

Florestal brasileiro), para ampliar de 20% para 35% a área de Reserva Legal 
(RL) de imóvel situado no bioma Cerrado. 

O art. 2º constitui a cláusula de vigência da futura Lei. 

O ilustre Senador JORGE KAJURU, ao justificar o Projeto, 

argumenta que o desmatamento do bioma Cerrado pode trazer graves 
consequências para a economia e para o meio ambiente, visto que diversos 

serviços ambientais, como oferta de água, manutenção do solo e polinização, 
dependem da integridade de porções significativas de vegetação nativa. 
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A Proposição foi distribuída a esta Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária; e à Comissão de Meio Ambiente (CMA), cabendo à última 

a decisão terminativa.  

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas à matéria. 

II – ANÁLISE 

Os incisos VIII e IX do art. 104-B do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF) atribuem à CRA a competência para opinar sobre 
proposições que tratem de uso e conservação do solo na agricultura e 

utilização e conservação, na agricultura, dos recursos hídricos e genéticos. 
Assim, cumpre-nos, nesta ocasião, por não se tratar de matéria terminativa, 
manifestar-nos primordialmente sobre o mérito do PL n° 1.459, de 2019. 

O PL propõe ampliar de 20% para 35% a área de Reserva Legal 
de imóvel situado no bioma Cerrado. Segundo o autor do Projeto, estudos 

indicariam que o efeito mais significativo para agricultura é a redução das 
chuvas, uma vez que a evapotranspiração da vegetação nativa do bioma e 

aquela proveniente de culturas revelou que, durante a estação seca, as áreas 
agrícolas reciclam 60% menos água do que as plantas originais do Cerrado. 

Tal cenário indicaria que, para garantia do regime de águas e do 
funcionamento adequado dos ciclos produtivos, existiria necessidade de 

contenção do desmatamento do bioma Cerrado e, em decorrência, da 
recomposição da vegetação nativa. 

Inicialmente, entende-se, no entanto, que a medida proposta no 
PL descaracteriza o Código Florestal brasileiro vigente (Lei nº 12.651, de 
2012), estabelecido recentemente, após amplo, consistente e detalhado 

debate com todos os setores da sociedade brasileira. Importante ressaltar que 
a Área de Preservação Permanente (APP) e a Reserva Legal são importantes 

instrumentos brasileiros de defesa ambiental e foram instituídos pelo Código 
Florestal anterior, de 1965.  

Após alterações, a RL ficou definida como sendo: 80%, no 
imóvel situado em área de florestas; 35%, no imóvel situado em área de 

cerrado; 20%, no imóvel situado em área de campos gerais para imóvel 
localizado na Amazônia Legal; e 20% para imóvel localizado nas demais 

regiões do País.  
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O novo Código Florestal brasileiro fez algumas alterações para 
fins de compensação, a depender do bioma e da atividade econômica 

desenvolvida, mas manteve os percentuais e conceitos que vinham sendo 
praticados. Com relação às APP, que, simplificadamente, são áreas 

marginais a corpos de água, topo de elevações, encostas, restingas, mangues 
e áreas em altitude superior a 1.800 metros, essenciais para proteger as fontes 

de água para os seres humanos e para a produção, o novo Código Florestal 
manteve sua utilização como forma de garantir a preservação ambiental 

dessas regiões ambientais sensíveis. 

À luz dessas considerações, entende-se que faltaria 
razoabilidade, proporcionalidade e isonomia na ampliação proposta de 15% 

no percentual da Reserva Legal das propriedades rurais. Isso decorre do fato 
de que a ampliação dessa reserva de 20% para 35% ampliaria em 15% a área 

da propriedade que deverá ser preservada com cobertura de vegetação nativa. 
Portanto, ampliar a Reserva Legal nessa ordem corresponde a uma 

ampliação da exigência legal em 75%. 

Portanto, pode-se dizer que a ampliação da Reserva Legal 

proposta contraria as regras técnicas protetivas estabelecidas recentemente 
pelo Código Florestal brasileiro, não é razoável, nem isonômica e tem um 

enorme potencial de produzir impacto econômico negativo para a produção 
agropecuária brasileira. 

III – VOTO 

Destarte, opinamos pela rejeição do PL nº 1.459, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que 

dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, para 
redefinir o percentual de Reserva Legal nos 

imóveis rurais localizados no bioma Cerrado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12.  .................................................................................. 

................................................................................................... 

II – localizado nas demais regiões do País: 

a) 35% (trinta e cinco por cento) no imóvel situado no bioma 
Cerrado; 

b) 20% (vinte por cento) no imóvel situado nos demais biomas. 

................................................................................................... 

§ 9º Para os efeitos do disposto no inciso II do caput deste artigo, 

considera-se a delimitação dos biomas brasileiros estabelecida pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Cerrado é o segundo maior bioma da América do Sul, menor 

apenas que a Amazônia, e ocupa uma área de cerca de 2 milhões de km2, o 
que corresponde a aproximadamente 22% do território nacional. É a savana 

de maior diversidade de espécies do planeta: concentra cerca de 5% da 
biodiversidade mundial e 30% da biodiversidade brasileira. É considerada 
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um hotspot mundial de biodiversidade: ambiente de elevada riqueza de 
espécies, mas perigosamente ameaçado pela perda de habitats. De acordo 

com o Ministério do Meio Ambiente (MMA), cerca de 20% das espécies 
nativas e endêmicas do bioma não têm seus hábitats protegidos, e pelo menos 

137 espécies de sua fauna estão ameaçadas de extinção. 

Depois da Mata Atlântica, o Cerrado é o bioma brasileiro que 

mais sofreu alterações com a ocupação humana. Com a crescente pressão 
para a abertura de novas áreas, visando a incrementar a produção de carne e 

grãos para exportação, tem havido um progressivo esgotamento dos recursos 
naturais da região. Além disso, o bioma Cerrado é palco de uma exploração 
extremamente predatória de seu material lenhoso para produção de carvão.  

Apesar do reconhecimento de sua importância biológica, de 
todos os 36 hotspots mundiais de biodiversidade, o Cerrado é o que possui a 

menor porcentagem de áreas sob proteção. O bioma apresenta 8,34% de seu 
território legalmente protegido por unidades de conservação. Contudo, desse 

total, apenas 3,18% são unidades de conservação de proteção integral e 
5,16% são unidades de conservação de uso sustentável. 

Por não ser tão protegido como a Amazônia, (que apresenta 
28,07% de sua extensão protegidos em unidades de conservação), a 

vegetação característica do Cerrado tem dado lugar a fazendas de soja, 
algodão e pastagens para gado. Recentes estudos demonstraram que o bioma, 

que possui cerca de 4.800 espécies exclusivas de seus domínios e que 
contribui com 43% das águas superficiais brasileiras fora da Amazônia, já 

perdeu 46% de sua cobertura vegetal original, restando somente 19,8% de 
áreas totalmente preservadas. 

O percentual de área desmatada no Cerrado foi 2,6 vezes o da 

Amazônia entre 2001 e 2017. Enquanto a Amazônia, que tem o dobro da 
área do Cerrado, perdeu 203.739 km² de vegetação nesse período, 

equivalentes a 4,9% da área do bioma, o desmatamento no Cerrado atingiu 
272.171 km², 33% a mais de área desmatada do que a Amazônia, totalizando 

cerca de 13,4% de área desmatada em relação à área total do bioma. 

A legislação atual determina que a Reserva Legal exigida para 

as propriedades rurais no bioma é de 20% de sua área total. Considerando 
esse percentual e mais as unidades de conservação e Áreas de Preservação 
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Permanente, ainda podem ser legalmente desmatados 45% da vegetação 
natural remanescente do Cerrado. Mesmo que toda a legislação ambiental 

vigente seja rigorosamente cumprida, cerca de 440.000 km² de vegetação 
nativa deste bioma podem ser totalmente suprimidos com autorização dos 

órgãos ou entidades ambientais competentes. 

O desmatamento do Cerrado pode trazer graves consequências 

para a economia e para o meio ambiente, visto que diversos serviços 
ambientais, como oferta de água, manutenção do solo e polinização, 

dependem da integridade de porções significativas de vegetação nativa. 
Mantido o atual ritmo de desmatamento do Cerrado, haverá perda 
significativa de espécies nativas do bioma nos próximos trinta anos. Estima-

se que até 1.140 espécies podem desaparecer pelo desmatamento acumulado, 
número oito vezes maior do que todas as espécies vegetais registradas como 

extintas no mundo até hoje. Nesse cenário, as perdas de biodiversidade e de 
sua potencial utilização em fármacos, cosméticos e alimentos seriam 

irreparáveis.  

Todavia, o efeito mais significativo, a ser sentido em especial 

pela agricultura, é a redução das chuvas. Recente estudo comparativo entre 
a evapotranspiração da vegetação nativa de Cerrado e aquela proveniente de 

culturas revelou que, durante a estação seca, as áreas agrícolas reciclam 60% 
menos água do que as plantas originais do Cerrado. Portanto, manter o 

Cerrado conservado ajuda na reciclagem e na produção de água. Isso é 
fundamental para garantir a estação chuvosa de que os agricultores 

precisam. 

Os efeitos do desmatamento do Cerrado e da substituição de sua 
vegetação nativa não se restringem a esse bioma. À medida que a agricultura 

se expande, a mudança de uso do solo pode afetar o regime de chuvas 
também na Amazônia. Com efeito, os ventos que prevalecem nas regiões de 

Cerrado levam as massas de ar para o oeste, na direção da Floresta 
Amazônica. Em outras palavras, a umidade proveniente do Cerrado contribui 

para as chuvas na Amazônia. Dessa forma, o avanço contínuo da fronteira 
agrícola no Cerrado desequilibra o ciclo das águas, especialmente durante a 

estação seca. A consequência é a redução das precipitações ou o 
retardamento das estações chuvosas nos dois biomas. 
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Mas não apenas isso. Localizado na porção central do Brasil, o 
Cerrado contribui para a formação de importantes bacias hidrográficas, como 

as dos rios Tocantins-Araguaia, São Francisco, Paraguai, Paraná e Parnaíba 
e abrange dez das doze grandes regiões hidrográficas do País. A água 

proveniente dessas bacias é crucial para o abastecimento humano, a 
manutenção de funções em outros biomas como o Pantanal e a Caatinga e 

para o fornecimento de água para a indústria, agricultura e navegação. Além 
disso, várias usinas hidrelétricas do Brasil usam águas provenientes da região 

de Cerrado, tais como Itaipu, Tucuruí, Ilha Solteira, Sobradinho, Xingó e 
Paulo Afonso. Metade das hidrelétricas brasileiras dependem das águas 
desse bioma. 

Outra grave consequência da substituição da vegetação nativa 
do Cerrado é o rebaixamento dos lençóis freáticos e da vazão dos cursos 

d’água, com potenciais riscos para o abastecimento humano e a geração de 
energia. Ao se substituir a vegetação nativa por culturas, altera-se a dinâmica 

de infiltração das águas no solo e a alimentação dos lençóis subterrâneos. 
Pesquisas indicam que 90% da vazão dos rios do Cerrado são provenientes 

das águas do subsolo e somente 10% é de água que escorre da superfície.  

A demanda por recursos hídricos no bioma tem ocorrido de 

maneira insustentável. As bacias hidrográficas do Cerrado estão operando 
no limite, pois, ao passo que o uso dos recursos hídricos aumenta, a vazão 

dos rios diminui. O resultado do uso intenso, combinado à diminuição de 
chuvas na região, começa a ser sentido. Em 2016, o reservatório de Serra da 

Mesa, um dos maiores lagos do Brasil, localizado nos municípios de Uruaçu 
e Niquelândia (GO), praticamente secou. Em setembro de 2015, contava com 
24,6% de sua capacidade. Um ano depois, chegou a 10,37%, para desespero 

dos setores turístico, agrícola e de pesca locais. 

Outro problema decorrente da perda da vegetação nativa do 

Cerrado é a emissão de gases causadores de efeito estufa e o aumento da 
probabilidade de o Brasil não conseguir cumprir as metas de redução 

pactuadas no Acordo de Paris. Estimativas indicam que as emissões por 
desmatamento e queima de Cerrado já empatam ou até ultrapassam as 

oriundas da destruição da Amazônia. Afinal, além da vegetação acima do 
solo, a grande e profunda massa de raízes que dá sobrevida à vegetação 

cerratense garante um suprimento de água durante os meses de seca e abriga 
enormes estoques de carbono.  
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A urgência imposta pela ameaça de colapso ambiental do 
Cerrado faz com que os atuais mecanismos previstos na legislação sejam 

insuficientes para a proteção do bioma. O percentual de Reserva Legal 
estabelecido pelo Código Florestal está aquém do necessário.  

Na Amazônia Legal, há áreas de cerrado que compõem o bioma 
amazônico e não o bioma Cerrado. Nessas áreas, o percentual de Reserva 

Legal determinado pelo Código Florestal é de 35%. Propomos igualar o 
tratamento dado ao bioma Cerrado àquele dado aos enclaves de cerrado 

localizados na Amazônia Legal, estabelecendo para ambos o mesmo 
percentual de Reserva Legal, ou seja, 35%. Isso significa conferir ao Cerrado 
um percentual adicional de Reserva Legal de 15% em relação à legislação 

vigente. 

A ampliação da Reserva Legal para além dos atuais 20% é uma 

medida que garantirá aumento na proteção da vegetação nos imóveis 
privados, sem, contudo, congelar totalmente a propriedade para uso 

alternativo do solo. 

Nesse sentido, e cientes de ser esta uma contribuição desta Casa 

às próximas gerações, solicitamos a colaboração dos nobres Pares para a 
aprovação da presente iniciativa. 

 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
(PL) nº 1.856, de 2019, do Senador Weverton, que 
institui o Fundo Nacional de Apoio à cultura da 

Palmeira do Babaçu – FUNBABAÇU. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) do 

Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 1.856, de 2019, do nobre Senador 
WEVERTON, que institui o Fundo Nacional de Apoio à cultura da Palmeira 
do Babaçu – FUNBABAÇU. 

O PL nº 1.856, de 2019, é composto de quatro artigos. O art. 1º 
institui o FUNBABAÇU e determina as finalidades do futuro fundo: I – 

desenvolver, financiar e modernizar a cultura da palmeira do babaçu; II – 
elevar a qualidade de vida dos trabalhadores do setor; III – incentivar a 

produtividade do cultivo e exploração da palmeira do babaçu; IV – estimular 
seus produtos derivados, seu aproveitamento industrial, sua exportação, a 

defesa de preços de comercialização e abertura de mercados.  

O art. 2º do PL, por seu turno, estabelece as fontes de receita do 

Fundo: I – dotações orçamentárias da União; II – produto de operações de 
crédito internas e externas firmados com entidades públicas, privadas, 

nacionais, estrangeiras ou internacionais; III – transferências 
intergovernamentais resultantes de convênios firmados com outros Entes da 
Federação; IV – doações e legados; V – saldos de exercícios anteriores; VI 

– valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental; VII 
– outras fontes previstas em lei. 
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O art. 3º do PL determina as destinações de aplicação do Fundo: 
I – apoiar o desenvolvimento da cultura da palmeira do babaçu, promovendo 

a disseminação de tecnologias que concorram para o aumento da sua 
produtividade e da qualidade do produto; II – fortalecer o agronegócio 
abrangido pela cultura da palmeira do babaçu, para expandir os segmentos 

de sua cadeia produtiva; III – realizar pesquisas, estudos e diagnósticos; IV 
– promover a capacitação tecnológica na indústria da cultura e 

beneficiamento do babaçu; V – realizar ampliações e melhorias na 
infraestrutura de apoio à produção e comercialização do babaçu e de seus 

derivados; VI – incrementar a cooperação técnica e financeira internacional 
com organismos particulares e oficiais, relativa à cultura do babaçu. 

Por derradeiro, o art. 4º estabelece que a futura lei entra em 
vigor no primeiro dia do exercício financeiro imediatamente subsequente ao 

de sua publicação oficial.  

O autor argumenta que a instituição do Fundo, além de fornecer 

o apoio financeiro indispensável ao desenvolvimento da importante cultura 
nacional do babaçu, seria uma medida definidora dos contornos da política 

pública federal voltada para o referido setor. 

A Proposição foi distribuída às Comissões de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA) e de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à 

última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas perante a CRA no prazo 

regimental. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-B, incisos II, III, IV e XVIII, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), compete à CRA o exame de 
proposições legislativas que tratem, entre outros aspectos, de planejamento, 

acompanhamento e execução da política agrícola e de abastecimento; 
agricultura familiar e segurança alimentar e política de desenvolvimento 

tecnológico da agropecuária. 
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Assim, cabe, nesta oportunidade, por não se tratar de matéria 
terminativa, sobretudo a avaliação do mérito da Proposição. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que há grave problema social da 
região semiárida, onde cerca de 20 milhões de brasileiros são vulneráveis a 
incertezas climáticas e onde o agudo quadro de pobreza é desnudado por 

ocasião das secas. 

O Polígono das Secas, por exemplo, compreende, atualmente, 

uma área de 1.108.434,82 km², correspondentes a 1.348 municípios, e é 
marcado pela escassez crônica de água e pela intensidade com que se 

apresenta a pobreza. 

Nesse contexto, entende-se que a cultura do babaçu mereça 

atenção do poder público, principalmente porque pode trazer reflexos 
positivos para uma Região que sofre constantemente com adversidades 

climáticas. 

O fruto do babaçu constitui importante produto para a economia 

de subsistência dessas regiões e o óleo de babaçu, que é extraído das 
amêndoas encontradas dentro do fruto, apresenta aplicação para fins 

alimentícios e na produção de cosméticos e de produtos de limpeza. 

De acordo com estimativas da Fundação Joaquim Nabuco 
(FUNDAJ), há cerca de 400 mil pessoas, quase todas mulheres, que 

sobrevivem do extrativismo, da industrialização do óleo e de outros produtos 
do babaçu. 

De outra parte, a partir da década de 1980, a devastação de 
milhares de hectares de florestas, a derrubada de milhões de palmeiras de 

babaçu, a geração de inúmeros conflitos agrários, assim como a falta de 
políticas específicas do Estado provocaram séria crise no segmento. 

Em adição, destaca-se a importância econômica da cultura do 
babaçu para uma Região que merece atenção especial do Estado brasileiro 

para melhoria dos índices de desenvolvimento econômico e social. Por 
exemplo, o Estado do Maranhão foi responsável por cerca de 94% da 

produção nacional de amêndoa. O Piauí aparecia na segunda colocação entre 
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os produtores, com 5% da produção, e os demais estados juntos, somavam, 
aproximadamente, 1%.  

Fundamental ressaltar que, na lista das unidades federativas do 
Brasil, classificada pelo Índice de Desenvolvimento Humano Municipal 
(IDH-M), com dados do Atlas de Desenvolvimento Humano 2013, feito com 

base nos dados do Censo Demográfico de 2010 do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), esses dois estados líderes na produção de 

babaçu estão entre os três piores colocados. 

Indubitavelmente, conclui-se que há grande necessidade de 

investimento em pesquisa, desenvolvimento e apoio à produção da cultura 
do babaçu, sobretudo para proteger o público produtor, que apresenta 

vulnerabilidade social e que inclui um número significativo de mulheres na 
produção da cultura e, também, em face do contexto de seca por que passa a 

o semiárido do Nordeste. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do PL nº 1.856, de 

2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Weverton Rocha 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL N0 DE 2019 

 

Institui o Fundo Nacional de Apoio à 

cultura da Palmeira do Babaçu – 

FUNBABAÇU. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional de Apoio à Cultura da Palmeira do 

Babaçu – FUNBABAÇU, tendo por finalidade:  
 

I – desenvolver, financiar e modernizar a cultura da palmeira do babaçu;  

II – elevar a qualidade de vida dos trabalhadores do setor;  
III – incentivar a produtividade do cultivo e exploração da palmeira do 

babaçu;  
IV – estimular seus produtos derivados, seu aproveitamento industrial, sua 

exportação, a defesa de preços de comercialização e abertura de mercados.  

 
Art. 2º O FUNBABAÇU contará com receita oriunda das seguintes fontes:  

I – dotações orçamentárias da União;  
II – produto de operações de crédito internas e externas firmados com 

entidades públicas, privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais;  

III – transferências intergovernamentais resultantes de convênios 
firmados com outros Entes da Federação;  

IV – doações e legados;  
V – saldos de exercícios anteriores;  
VI – valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental;  

VII – outras fontes previstas em lei.  
 

Art. 3º Os recursos do FUNBABAÇU destinar-se-ão a:  
I – apoiar o desenvolvimento da cultura da palmeira do babaçu, 

promovendo a disseminação de tecnologias que concorram para o aumento da 

sua produtividade e da qualidade do produto;  
II – fortalecer o agronegócio abrangido pela cultura da palmeira do 

babaçu, para expandir os segmentos de sua cadeia produtiva;  
III – realizar pesquisas, estudos e diagnósticos;  
IV – promover a capacitação tecnológica na indústria da cultura e 

beneficiamento do babaçu;  
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V – realizar ampliações e melhorias na infraestrutura de apoio à produção 

e comercialização do babaçu e de seus derivados;  
VI – incrementar a cooperação técnica e financeira internacional com 

organismos particulares e oficiais, relativa à cultura do babaçu.  
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício financeiro 

imediatamente subsequente ao de sua publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei de 

autoria do Ex-Deputado Federal Costa Ferreira, cujo objetivo é explicitar a cultura 

do babaçu e sua grande importância econômica e social para diversos Estados 

brasileiros, em especial no Estado do Maranhão, cuja produção de coco babaçu 

é a maior do país, responsável por mais de 90% da safra.  

Considerada uma alternativa de combate à pobreza, o babaçu é utilizado 

como matéria prima na produção de sabão a óleo comestível, mais tarde 

transformado em margarina. As amêndoas retiradas do coco de babaçu auxiliam 

milhares de famílias no estado, principalmente as mulheres.  

Além de contribuir significativamente para o desenvolvimento econômico 

dos Estados produtores, a cultura do babaçu é forte empregadora de mão-de-

obra, dedicada ao plantio, coleta, transporte e beneficiamento dos diversos 

produtos finais, obtidos a partir do babaçu.  

Acresça-se, mais recentemente, a enorme importância que pode vir a 

apresentar como uma das matérias-primas para a produção de biocombustíveis, 

em razão das questões ambientais e como fonte de diversificação de nossa 

matriz energética, com considerável potencial exportador.  

Trata-se, portanto, de cultura agrícola geradora de emprego e renda, que, 

no entanto, carece do necessário apoio governamental para o seu fortalecimento 

e expansão.  

A instituição do Fundo, além de fornecer o apoio financeiro indispensável 

ao desenvolvimento dessa importante cultura nacional, é uma medida definidora 

dos contornos da política pública federal voltada para o referido setor.  

Conto, assim, com o decisivo apoio dos ilustres Colegas Parlamentares, 

inclusive com contribuições que venham a aperfeiçoar o texto da Proposta. 
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Sala das Sessões, 

Senador Weverton Rocha 

(PDT MA) 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
(PL) nº 4.203, de 2019, do Senador Jorge Kajuru, 

que dispõe sobre moratória para o desmatamento 
no Cerrado. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Sob exame na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 

(CRA) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 4.203, de 2019, de autoria 
do nobre Senador JORGE KAJURU, que dispõe sobre moratória para o 

desmatamento no Cerrado. 

O Projeto de Lei dispõe sobre moratória para o desmatamento 

no bioma Cerrado. Para atingir o objetivo pretendido, o PL nº 4.203, de 2019, 
é composto de três artigos. O art. 1º estabelece o objetivo da futura lei: 

moratória para o desmatamento no bioma Cerrado. 

O art. 2º do PL suspende, pelo prazo de dez anos, contados a 
partir da data de publicação da futura Lei, a concessão de novas autorizações 

para supressão de vegetação para uso alternativo do solo no bioma Cerrado.  

O § 1º do artigo excetua da suspensão autorizações para 

atividades, obras e empreendimentos considerados de utilidade pública ou 
de interesse social, bem como para atividades eventuais ou de baixo impacto 

ambiental.  

Ademais, o § 2º determina que as autorizações em vigor na data 

de publicação da futura Lei serão válidas até a data do seu vencimento e não 
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poderão ser renovadas. Por fim, o art. 3º estabelece que a futura lei entra em 
vigor na data de sua publicação.  

O Autor argumenta que o desmatamento do bioma Cerrado 
pode trazer graves consequências para a economia e para o meio ambiente, 

visto que diversos serviços ambientais, como oferta de água, manutenção do 
solo e polinização, dependem da integridade de porções significativas de 

vegetação nativa.  

A Proposição foi distribuída às Comissões de Agricultura e 

Reforma Agrária (CRA) e de Meio Ambiente (CMA), cabendo à última a 
decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas perante a CRA no prazo 

regimental, de 7/8/2019 a 13/8/2019, nem posteriormente. 

 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-B, incisos II e VIII, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), compete à CRA o exame de proposições 
legislativas que tratem, entre outros aspectos, de planejamento, 

acompanhamento e execução da política agrícola e fundiária e uso e 
conservação do solo na agricultura, respectivamente. 

Assim, cabe, nesta oportunidade, por não se tratar de matéria 
terminativa, sobretudo a avaliação do mérito da Proposição. 

Entretanto, cumpre-nos o dever de alertar que o PL nº 4.203, de 
2019, quebra a isonomia de tratamento entre tipos de propriedade por bioma 
(caput e incisos XXII e XXIII do art. 5º da Constituição Federal – CF), 

contraria o direito à propriedade (incisos XXII e XXIII do art. 5º e art. 185 
da CF) e à liberdade econômica e interfere na livre inciativa dos agentes 

econômicos (art. 170 da CF). 

No mérito, é importante ressaltar que o avanço da soja no País 

se deu em áreas de pastagens degradadas e que o produtor rural brasileiro 
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desenvolve, em nível mundial, um papel relevante de preservação do meio 
ambiente. 

Destaca-se, por oportuno, que o Projeto não dá uma solução 
definitiva à questão. E depois dos dez anos, como ficaria o problema? O 

Estado vai prorrogar a moratória? Se não prorrogar, atendeu à sua função? 
Se prorrogar, algumas propriedades em áreas de cerrado poderão vir a ser 

obrigadas a preservar porcentagem maior do que no bioma amazônico, 
dentro da Amazônia legal? 

Em adição, entende-se que a tese de fundo de que restringir a 
utilização nos termos de uma moratória legal poderia atender a interesses 
internacionais e mesmo reduzir a soberania do País. Destarte, outras medidas 

poderiam ser tomadas para dar efetividade à proteção ambiental sem 
diminuição da soberania nacional.  

Por exemplo, o Código Florestal brasileiro, estabelecido pela 
Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, em seu art. 12, estabelece que todo 

imóvel rural deverá manter área com cobertura de vegetação nativa, a título 
de Reserva Legal (RL), sem prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas 

de Preservação Permanente (APP), respeitadas as demais legislações de 
regência. 

Por outro lado, à medida que a tramitação do PL avance, corre-
se o risco de gerar, inclusive, uma corrida para que proprietários suprimam 

a vegetação nativa a que têm direito atualmente de fazê-lo, antes que ocorra 
eventual aprovação da lei. 

Não menos desafiador é o fato de que eventual moratória não 

aborda os desafios sociais, econômicos e, em última análise, ambientais, e 
muito provável cause consequências negativas – mesmo que não 

intencionais – para agricultores e comunidades que dependem da agricultura 
para subsistência. 

Portanto, o fundamento contrário à moratória se baseia no fato 
de que o avanço da soja no País teria se dado em áreas de pastagens 

degradadas, de que o produtor rural brasileiro arca com um papel relevante 
de preservação do meio ambiente e, também, de que a moratória não estaria 
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tratando dos desafios sociais, econômicos e, em última instância, ambientais,  
bem como por entendermos que o teor veiculado no PL nº 4.203, de 2019, 

está eivado de inconstitucionalidade. 

Dessa forma, ainda que reconheçamos que a nobre intenção do 

Autor tenha sido no sentido de buscar uma solução para a preservação do 
bioma Cerrado, os fundamentos de mérito e de constitucionalidade 

recomendam a rejeição da matéria. 

III – VOTO 

Destarte, opinamos pela rejeição do PL nº 4.203, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Dispõe sobre moratória para o desmatamento no 
Cerrado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre moratória para o desmatamento 
no bioma Cerrado. 

Art. 2º Fica suspensa, pelo prazo de dez anos, contados a partir 
da data de publicação desta Lei, a concessão de novas autorizações para 

supressão de vegetação para uso alternativo do solo no bioma Cerrado. 

§ 1º Excetuam-se da suspensão instituída no caput as 

autorizações para atividades, obras e empreendimentos considerados de 
utilidade pública ou de interesse social, bem como para atividades eventuais 

ou de baixo impacto ambiental, conforme definições do art. 3º da Lei nº 
12.651, de 25 de maio de 2012, e de acordo com as regras estabelecidas 

naquela lei. 

§ 2º As autorizações em vigor na data de publicação desta Lei 
serão válidas até a data do seu vencimento e não poderão ser renovadas 

durante o período a que se refere o caput. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Conhecido como o berço das águas por abrigar as nascentes de 
8 das 12 regiões hidrográficas brasileiras, o Cerrado é a savana com a maior 

biodiversidade em todo o mundo. Concentra cerca de 5% de todas as 
espécies da Terra e 30% da biodiversidade brasileira. Apesar da elevada 

riqueza de espécies, o bioma está perigosamente ameaçado pela perda de 
hábitats. De acordo com o Ministério do Meio Ambiente (MMA), cerca de 

20% das espécies nativas e endêmicas do bioma não têm seus hábitats 
protegidos, e pelo menos 137 espécies de sua fauna estão ameaçadas de 

extinção. 

O Brasil destruiu 278.894 km2 do bioma Cerrado de 2001 a 

2018. A área de vegetação suprimida apenas nesse intervalo de tempo é 
maior do que o Estado do Tocantins. As taxas de desmatamento no Cerrado 

superaram as da Amazônia em 29% no período, e o percentual da área total 
desmatada no bioma foi 2,7 vezes maior do que o da área desmatada da 
Amazônia. Quase metade da cobertura vegetal original não existe mais. Esse 

ritmo de destruição torna o Cerrado um dos biomas mais ameaçados do 
planeta. 

O desmatamento do Cerrado pode trazer graves consequências 
para a economia e para o meio ambiente, visto que diversos serviços 

ambientais, como oferta de água, manutenção do solo e polinização, 
dependem da integridade de porções significativas de vegetação nativa. 

Mantido o atual ritmo de desmatamento do Cerrado, haverá perda 
significativa de espécies nativas do bioma nos próximos trinta anos. Estima-

se que até 1.140 espécies podem desaparecer pelo desmatamento acumulado, 
número oito vezes maior do que todas as espécies vegetais registradas como 

extintas no mundo até hoje. Nesse cenário, as perdas de biodiversidade e de 
sua potencial utilização em fármacos, cosméticos e alimentos seriam 

irreparáveis.  

A principal causa de desmatamento no Cerrado é a expansão da 
agropecuária sobre a vegetação nativa. Entre 2007 e 2014, 26% da expansão 

agrícola ocorreu diretamente sobre a vegetação do bioma. Quando 
considerada somente a região do Matopiba – porção do Cerrado que abrange 

os estados do Maranhão, Tocantins, Piauí e Bahia –, que é uma das principais 
fronteiras de desmatamento do País, 62% da expansão agrícola ocorreu sobre 

vegetação nativa. Em relação às pastagens, entre 2000 e 2016, 49% da 
expansão no Matopiba ocorreu sobre a vegetação natural do Cerrado. Essa 
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contínua degradação resultará em alterações no regime de chuvas, 
impactando a produtividade da própria atividade agropecuária.  

O Cerrado estoca o equivalente a 13,7 bilhões de toneladas de 

dióxido de carbono (CO2) e as emissões significativas de gases de efeito 
estufa decorrentes do processo de conversão do bioma impedirão o 

cumprimento dos compromissos internacionais do Brasil nas convenções 
sobre clima e biodiversidade. 

É desnecessário que a agropecuária continue se expandindo 
sobre hábitats naturais no Cerrado, especialmente considerando que há cerca 

de 40 milhões de hectares já abertos no Brasil com aptidão para a expansão 
da soja – principal cultura agrícola associada com o desmatamento. Ganhos 

modestos em eficiência na pecuária liberarão milhões de hectares para outros 
tipos de uso da terra, permitindo o aumento da produção agrícola nacional 

durante décadas. 

Na Amazônia, um pacto firmado entre representantes da 
sociedade civil, organizações não governamentais, empresários do 

agronegócio e o Governo Federal resultou na chamada “moratória da soja”, 
uma iniciativa que impediu a expansão da principal cultura agrícola 

brasileira sobre a floresta. Com doze anos de existência, a moratória mostrou 
que, na prática, o desmatamento zero é possível. Menos de 2% da expansão 

dos plantios de soja na Amazônia ocorreram em áreas desmatadas após julho 
de 2008. Os produtores conseguiram aumentar a produção utilizando áreas 

já abertas. Dados do monitoramento da moratória da soja, que abrange 97% 
dos plantios do bioma Amazônia em 95 municípios, demonstram que o 

desmatamento foi reduzido em 80% nesses municípios. 

Há algum tempo se pretende instituir moratória semelhante no 

Cerrado, que está muito mais ameaçado do que a Amazônia. Entretanto, o 
setor empresarial que participa do grupo de trabalho que tenta implementar 

a moratória no Cerrado se recusa a adotar pacto semelhante ao desenvolvido 
com sucesso na Amazônia, alegando que a medida é rejeitada pelos 
produtores de soja. Essa resistência levou o Greenpeace, a principal 

organização não governamental que articulou a moratória da soja na 
Amazônia, a retirar-se do grupo de trabalho do Cerrado. 

Dada a situação de extrema ameaça em que se encontra esse que 
é um dos mais importantes biomas do mundo, o Estado brasileiro precisa 

agir. A proteção atual do Cerrado prevista na legislação ambiental é 
insuficiente para evitar o colapso do bioma. Considerando a Reserva Legal 
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de 20%, as unidades de conservação e as Áreas de Preservação Permanente, 
ainda podem ser legalmente desmatados 45% da vegetação natural 
remanescente do Cerrado. Mesmo que toda a legislação ambiental vigente 

seja rigorosamente cumprida, cerca de 440.000 km² de vegetação nativa 
desse bioma podem ser totalmente suprimidos com autorização dos órgãos 

ou entidades ambientais competentes. 

Nesse sentido, propomos uma moratória de dez anos para que 

sejam suspensas autorizações de desmatamento no Cerrado, exceto aquelas 
para atividades de utilidade pública, interesse social ou de baixo impacto. 

Essa medida é perfeitamente factível, mediante um pequeno esforço de 
aumento da produtividade, principalmente da pecuária, liberando áreas para 

a ampliação da produtividade agrícola. A experiência com a moratória da 
soja na Amazônia demonstra a viabilidade da proposta. Daqui a dez anos, 

após os esforços no âmbito da moratória para salvar o Cerrado, a sociedade 
poderá avaliar se é necessário conceder novas autorizações para 
desmatamento no bioma. 

Em vista do exposto, oferecemos aos ilustres Pares o presente 
projeto de lei, contando com o esforço e a boa vontade da Casa em aprová-

lo, para o bem das presentes e futuras gerações. 

 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, em decisão terminativa, 

sobre o Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 64, de 
2013, que cria os Selos Verdes Cacau Cabruca e 

Cacau Amazônia. 

Relatora: Senadora ELIZIANE GAMA 

I – RELATÓRIO 

Está em exame na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 64, de 2013, do Deputado 

Federal FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR, que cria os Selos Verdes Cacau 
Cabruca e Cacau Amazônia. 

O Projeto é composto por oito artigos. O art. 1º cria os Selos 
Verdes Cacau Cabruca e Cacau Amazônia, com o objetivo de atestar a 

sustentabilidade e o interesse social e ambiental da cacauicultura brasileira. 

O art. 2º determina que os Selos Verdes Cacau Cabruca e Cacau 

Amazônia serão concedidos ao cacauicultor que atender aos seguintes 
critérios: a) observar todas as leis ambientais e trabalhistas nacionais, 

estaduais e municipais; b) cultivar o cacau na modalidade agroflorestal 
cabruca no bioma Mata Atlântica, para o qual será concedido o Selo Verde 
Cacau Cabruca, ou sob a forma de sistemas agroflorestais no bioma Floresta 

Amazônica, para o qual será concedido o Selo Verde Cacau Amazônia; e c) 
explorar a atividade de maneira sustentável. 

De acordo com o art. 3º, os Selos Verdes Cacau Cabruca e 
Cacau Amazônia serão concedidos pelo órgão ambiental federal competente, 

mediante solicitação do cacauicultor. O parágrafo único desse artigo permite 
ao órgão ambiental federal competente credenciar instituição para avaliar os 

empreendimentos que pleitearem os Selos Verdes Cacau Cabruca ou Cacau 
Amazônia e fiscalizar o fiel cumprimento dos critérios que autorizam a sua 

concessão.  
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O art. 4º refere-se ao prazo de validade dos selos, que será de 
dois anos com possibilidade de renovação mediante avaliação e vistoria do 
órgão ambiental competente. De acordo com o parágrafo único desse artigo, 

se o cacauicultor descumprir os critérios que autorizam a concessão do selo 
durante o seu prazo de validade, o órgão federal competente deverá cassar o 

direito do seu uso.  

De acordo com o art. 5º, as despesas decorrentes das análises e 

vistorias necessárias para a concessão dos selos serão custeadas mediante o 
pagamento pelo cacauicultor de preço público ou tarifa. O art. 6º, por sua 

vez, possibilita ao cacauicultor usar os Selos Verdes Cacau Cabruca e Cacau 
Amazônia na promoção da sua empresa e produtos.  

O art. 7º estabelece que os critérios técnicos específicos para a 
certificação e os procedimentos para a obtenção dos Selos Verdes Cacau 

Cabruca e Cacau Amazônia serão estabelecidos em regulamento.  

Por fim, o art. 8º determina que a lei resultante do PLC entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

A Proposição foi distribuída à Comissão de Meio Ambiente 
(CMA), na qual recebeu parecer pela aprovação com a Emenda nº 1-CMA, 

que propõe a supressão dos arts. 3º, 4º e 5º do PLC nº 64, de 2013, com a 
renumeração dos demais artigos. Posteriormente, a matéria foi encaminhada 

a esta CRA, à qual foi atribuída a decisão terminativa.  

No prazo regimental, não foram apresentadas outras emendas 

ao PLC nº 64, de 2013. 

 

II – ANÁLISE 

Quanto à análise da matéria, em face do caráter terminativo, 

cabe a esta Comissão se manifestar sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e mérito do PLC n° 64, de 2013. No que diz 

respeito ao mérito, compete à CRA, nos termos do inciso III do art. 104-B 
do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre assuntos 
correlatos aos temas de agricultura, pecuária e abastecimento. 
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Em relação à constitucionalidade do Projeto, observa-se que a 
União tem competência comum com Estados, Distrito Federal e Municípios 
para fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento 

alimentar, nos termos do inciso VIII do art. 23 da Constituição Federal (CF). 
Entende-se, ademais, que a matéria veiculada não seja de iniciativa privativa 

do Presidente da República (art. 61, § 1º, da CF) e não está no rol das 
competências exclusivas do Congresso Nacional ou de qualquer de suas 

Casas, expresso nos arts. 49, 51 e 52 da CF. 

Quanto à espécie normativa a ser utilizada, verifica-se que a 

opção por um projeto de lei ordinária se revela correta, pois a matéria não 
está reservada pela CF à lei complementar. 

No tocante à juridicidade, a Proposição também se afigura 
correta, pelos seguintes motivos: a edição de lei é a forma adequada para o 

alcance dos objetivos pretendidos; a matéria nela tratada inova o 
ordenamento jurídico; possui o atributo da generalidade; revela-se 
compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio; e 

afigura-se dotada de potencial coercitividade. 

No que se refere à técnica legislativa, a redação não demanda 

reparos, estando, portanto, estruturada na boa técnica legislativa de que trata 
a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. 

Com respeito ao mérito, compartilha-se do entendimento de que 

a Proposição contribui para promover a conservação da diversidade 
biológica ao valorizar o cacau produzido em sistemas agroflorestais, seja na 

Mata Atlântica, seja na Floresta Amazônica. Ademais, considera-se 
oportuno acatar a Emenda nº 1-CMA, a qual exclui os arts. 3º, 4º e 5º do 

Projeto, renumerando os demais, de modo a tornar a Proposição mais 
adequada ao objetivo de estabelecer os Selos Verdes Cacau Cabruca e Cacau 

Amazônia.  

Com a exclusão dos referidos artigos, não ocorrerá sobrecarga 
dos órgãos ambientais federais na certificação proposta, o que contribui para 

evitar o comprometimento de suas funções. 

Entendemos oportuno, também, acrescentar uma segunda 

emenda ao Projeto, de modo a explicitar que, para os efeitos da futura Lei, o 
conceito de “cacauicultor” abrange tanto os agricultores que se dedicam à 

cultura do cacau, como as cooperativas compostas por esses agricultores. A 
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redação vigente do Projeto pode colocar em dúvida se a futura Lei 
beneficiará apenas os cacauicultores individualmente, ou se também 
abrangerá as cooperativas desses produtores, dúvida que será dirimida por 

meio de acréscimo de parágrafo único ao art. 2° da Proposição. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do PLC nº 64, de 2013, 

com a Emenda nº 1– CMA, e com a seguinte emenda: 

 

EMENDA Nº        - CRA 

Insira-se no art. 2° do Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 64, de 

2013, o seguinte parágrafo único:  

“Art. 2°. .................................................. 

.................................................................. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se por 
cacauicultor os agricultores que se dedicam à cultura do cacau, ou as 

cooperativas compostas por esses agricultores.”  

  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

Senadora ELIZIANE GAMA 

Relatora 
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PARECER Nº        , DE 2014 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 64, de 2013 (Projeto de Lei nº 3.665, de 2012, na 

origem), do Deputado Félix Mendonça Júnior, que 

cria os Selos Verdes Cacau Cabruca e Cacau 

Amazônia. 

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 64, de 2013 (Projeto de Lei nº 3.665, de 2012, na origem), de autoria 

do Deputado Félix Mendonça Júnior. 

O art. 1º do PLC nº 64, de 2013, cria os Selos Verdes Cacau 

Cabruca e Cacau Amazônia, com o objetivo de atestar a sustentabilidade e o 

interesse social e ambiental da cacauicultura brasileira.  

O art. 2º determina que os Selos Verdes Cacau Cabruca e Cacau 

Amazônia serão concedidos ao cacauicultor que atender aos seguintes 

critérios: a) observar todas as leis ambientais e trabalhistas nacionais, 

estaduais e municipais; b) cultivar o cacau na modalidade agroflorestal 

cabruca no bioma Mata Atlântica, para o qual será concedido o Selo Verde 

Cacau Cabruca, ou sob a forma de sistemas agroflorestais no bioma Floresta 

Amazônica, para o qual será concedido o Selo Verde Cacau Amazônia; e c) 

explorar a atividade de maneira sustentável.  
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O art. 3º estabelece que os Selos Verdes Cacau Cabruca e Cacau 

Amazônia serão concedidos pelo órgão ambiental federal competente, 

mediante solicitação do cacauicultor. O parágrafo único do art. 3º permite ao 

órgão ambiental federal competente credenciar instituição para avaliar os 

empreendimentos que pleitearem os Selos Verdes Cacau Cabruca ou Cacau 

Amazônia e fiscalizar o fiel cumprimento dos critérios que autorizam a sua 

concessão. 

O art. 4º trata do prazo de validade dos selos, que será de dois 

anos com possibilidade de renovação mediante avaliação e vistoria do órgão 

ambiental competente. Caso o cacauicultor, durante o prazo de validade do 

selo, descumpra os critérios que autorizam a sua concessão, o órgão federal 

competente deverá cassar o direito do seu uso. 

O art. 5º fixa que as despesas decorrentes das análises e vistorias 

necessárias para a concessão dos selos serão custeadas mediante o pagamento 

pelo cacauicultor de preço público ou tarifa. O art. 6º possibilita ao 

cacauicultor usar os Selos Verdes Cacau Cabruca e Cacau Amazônia na 

promoção da sua empresa e produtos.  

O art. 7º preceitua que os critérios técnicos específicos para a 

certificação e os procedimentos para a obtenção dos Selos Verdes Cacau 

Cabruca e Cacau Amazônia serão estabelecidos em regulamento. 

O art. 8º determina que a lei resultante do projeto entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

Nesta Casa, a proposição foi distribuída à análise da CMA e da 

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), nos termos do art. 91, § 

1º, inciso IV, do Regimento Interno do Senado Federal, cabendo à última a 

decisão terminativa. 

Findo o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

matéria. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, do 

Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre matérias atinentes à 

proteção do meio ambiente.  

Cabe observar que a apreciação dos aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto compete à 

CRA, por ser a comissão à qual incumbe a decisão terminativa. No entanto, 

torna-se necessário analisar alguns desses aspectos no presente relatório, pois 

observamos dispositivos com visível inconstitucionalidade. 

Com relação ao mérito, a proposição promove a conservação da 

diversidade biológica ao valorizar o cacau produzido em sistemas 

agroflorestais, tanto na Mata Atlântica quanto na Floresta Amazônica.  

Entretanto, o disposto nos arts. 3º, 4º e 5º do projeto – que 

estabelecem que o órgão ambiental federal realizará a certificação, poderá 

credenciar instituições para avaliar os empreendimentos que pleitearem os 

Selos Verdes Cacau Cabruca ou Cacau Amazônia, cobrará preço público ou 

tarifa e renovará e cassará os selos – invade competência privativa do 

Presidente da República, conforme a alínea a do inciso VI do art. 84 da 

Constituição Federal de 1988. 

Ainda quanto ao mérito, cabe também enfatizar que, sendo o 

Brasil um país de dimensões continentais, a fiscalização apresenta extrema 

dificuldade. Atribuir a atividade de certificação aos órgãos ambientais 

federais, conforme previsto nos arts. 3º, 4º e 5º da proposição, sobrecarregaria 

essas unidades, comprometendo a eficácia de sua atuação. 

No que respeita ao prazo de validade dos selos, estabelecido pelo 

art. 4º, é preferível que tal matéria fique para o regulamento, a exemplo do 

que dispõe o art. 7º do projeto em relação aos critérios técnicos para a 

certificação e obtenção dos selos. 

Desse modo, concluímos, pelas razões acima, que é necessário 

suprimir da proposição os referidos arts. 3º, 4º e 5º.  
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III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 64, de 2013, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1 – CMA 

Suprimam-se os arts. 3º, 4º e 5º do Projeto de Lei da Câmara 

nº 64, de 2013, renumerando-se os subsequentes.  

Sala da Comissão, em 28 de abril de 2015 

Senador Otto Alencar, Presidente 

Senadora Vanessa Grazziotin, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 384, de 2016, 
do Senador José Agripino, que altera a Lei nº 

8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que dispõe 
sobre a regulamentação dos dispositivos 

constitucionais relativos à reforma agrária, 
previstos no Capítulo III, Título VII, da 
Constituição Federal, para permitir ao assentado, 

mediante autorização do Incra, a exploração do 
potencial de energia eólica ou solar existente no 

imóvel. 

Relator:  WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 384, de 2016, do Senador JOSÉ 

AGRIPINO, que altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que dispõe 
sobre a regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à reforma 

agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal, para 
permitir ao assentado, mediante autorização do Incra, a exploração do 

potencial de energia eólica ou solar existente no imóvel. 

Nos termos do seu art. 1º, a Proposição acrescenta parágrafo 

único ao art. 21 da Lei nº 8.629, de 1993, para determinar que, “nos imóveis 
rurais com potencial para produção de energia eólica ou solar, o Incra 
autorizará ao beneficiário da reforma agrária a celebração de contratos com 

terceiros objetivando a exploração do referido potencial”. 

Conforme o art. 2º, fica estabelecido que a lei resultante do PLS 

nº 384, de 2016, entrará em vigor na data de sua publicação.  
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A Proposição foi distribuída à Comissão de Meio Ambiente 
(CMA), onde recebeu parecer favorável nos termos da Emenda nº 001-CMA 

Substitutiva, e a esta Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, à qual 
cabe a decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 

em seu art. 104-B, compete à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária a 
apreciação de proposições pertinentes, entre outros, aos seguintes temas, 

todos abordados pelo PLS em análise: direito agrário; planejamento, 
acompanhamento e execução da política agrícola e fundiária; agricultura, 

pecuária e abastecimento; agricultura familiar e segurança alimentar; uso ou 
posse temporária da terra e regularização dominial de terras rurais e de sua 
ocupação; colonização e reforma agrária; cooperativismo e associativismo 

rurais; emprego, previdência e renda rurais; e políticas de apoio às pequenas 
e médias propriedades rurais.  

 Em razão do caráter terminativo do exame do PLS nº 384, de 
2016, cabe-nos tecer as observações pertinentes aos aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Quanto à constitucionalidade da Proposição, é importante 

observar que a União é competente para legislar a respeito dos temas 
abordados e o Congresso Nacional dispõe da competência legislativa 

necessária à iniciativa, tendo em vista, ainda, que a matéria veiculada não se 
insere no rol das iniciativas privativas do Presidente da República (art. 61, § 

1º, da CF). Cabe observar, também, que a matéria não está reservada pela 
Constituição Federal a lei complementar. 

No que diz respeito à juridicidade do PLS nº 384, de 2016, 
cumpre destacar que a matéria inova o ordenamento jurídico, possui o 
atributo da generalidade, sem apresentar incompatibilidade com os 

princípios do sistema jurídico vigente, e apresenta a coercitividade 
indispensável à norma jurídica. 

Quanto à técnica legislativa, entendemos que as alterações 
promovidas pela Emenda nº 001-CMA são suficientes e permitem ao texto a 

adequada observância da boa técnica de que trata a Lei Complementar nº 95, 
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de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 
2001. 

No que tange ao mérito, ressalta-se que a Proposição em análise 
busca estimular a produção de energia eólica e solar, mediante a atuação dos 

pequenos produtores rurais portadores dos títulos de domínio, concessão de 
uso ou concessão de direito real de uso (CDRU).  

Passada a crise econômica, o País demandará maior quantidade 
de energia elétrica, sendo oportuna a autorização objeto da Proposta, uma 

vez que a energia eólica e a solar contribuem, de forma sustentável, para a 
manutenção do nível das reservas hídricas das hidrelétricas. 

Consideramos que a Emenda nº 001-CMA ajusta o texto aos 
objetivos pleiteados pelo Autor da Proposição, quais sejam: estimular a 
agricultura familiar, sem desvirtuar a função da reforma agrária de manter a 

população rural no campo.  

As adequadas alterações promovidas na tramitação da Proposta 

evitarão que a exploração de energia eólica e solar venha a se tornar a 
atividade principal da exploração rural, o que inevitavelmente resultaria na 

migração do produtor e sua família para os grandes centros, onde passariam 
a viver do arrendamento do imóvel para a produção de eletricidade. 

Cumpre ressalvar, entretanto, que, com o advento da Lei nº 
13.465, de 11 de julho de 2017 – que, entre outros temas, dispõe sobre a 

regularização fundiária rural e urbana, sobre a liquidação de créditos 
concedidos aos assentados da reforma agrária e sobre a regularização 

fundiária no âmbito da Amazônia Legal, além de instituir mecanismos para 
aprimorar a eficiência dos procedimentos de alienação de imóveis da União 

–, com as alterações promovidas no art. 21 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro 
de 1993, bem como com a inserção do art. 22-A nessa lei, faz-se necessário 
reordenar o conteúdo original do PLS nº 384, de 2016, como também o teor 

da mencionada Emenda nº 001-CMA.  

Por fim, apreciamos a Emenda nº 002-CRA, de autoria do 

Senador PAULO ROCHA, cujo mérito está traduzido de modo cristalino na 
justificativa da própria Emenda, ao reconhecer o “papel estratégico da 

reforma agrária para a sociedade, não só pela democratização da posse e uso 
da terra, mas também por cumprir os princípios da justiça social, do 
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desenvolvimento rural sustentável e solidário, e da produção de alimentos, 
contribuindo para a soberania alimentar”.  

A Emenda em comento se orienta por princípios norteadores do 
Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA), tais como a necessidade 

da produção de alimentos, a geração de ocupação e renda e o combate à fome 
e à miséria.  

Orientada por tais princípios, a Emenda busca, na limitação a 
30% da área explorada para qualquer outra finalidade, evitar, como 

destacado, que o assentado simplesmente arrende sua área e venha a migrar 
para a cidade, deixando de contribuir para o abastecimento alimentar da 

população.  

Em outro aspecto, a Emenda nº 002-CRA almeja evitar que a 
exploração de energia eólica ou solar mediante celebração de contratos com 

terceiros venha a ser fato determinante para a exclusão do assentado da 
condição de segurado especial perante a Previdência Social e a perda de 

acesso às demais políticas públicas destinadas à atividade rural. 

A Emenda anseia ainda, como medida protetiva, assegurar o 

acompanhamento da celebração dos contratos pelos Sindicatos de 
Trabalhadores Rurais, de Agricultores e Agricultoras Familiares, uma vez 

que os Sindicatos de Trabalhadores Rurais são responsáveis por acompanhar 
todo o processo de Reforma Agrária, desde a criação dos acampamentos.  

Finalmente, a Emenda amplia o alcance dos efeitos do PLS nº 
384, de 2016, aos beneficiários do Programa Nacional de Crédito Fundiário 

(PNCF), que também compõe o rol das políticas públicas de acesso à terra e 
se constitui em ação complementar de Reforma Agrária, oferecendo aos 

trabalhadores rurais sem terra ou com pouca terra a possibilidade de adquirir 
um imóvel rural através de financiamento específico. 

Entretanto, achamos por razoável suprimir da referida Emenda 

a autorização presente na proposta de alteração do art. 22-A para as 
explorações de petróleo, gás natural e recursos minerais. O fundamento da 

supressão está no fato de que as explorações em comento estão no rol das 
atividades constitucionalmente estabelecidas pelo art. 177, incisos I e V, da 

Carta Magna como monopólio da União, sendo em geral incompatíveis com 
as demais atividades agropecuárias típicas da agricultura familiar. 
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Assim, em razão do acolhimento parcial dos conteúdos 
presentes nas Emendas 001-CMA e 002-CRA, apresentamos emenda 

substitutiva que consolida os aprimoramentos propostos, harmonizando-os 
com o texto da Proposição inicial e com as alterações ocorridas no texto da 

Lei nº 8.629, de 1993, após o início da tramitação da Proposição analisada. 

As alterações propostas levam em conta, ainda, que se faz 

pertinente conferir prioridade ao desenvolvimento das atividades objeto do 
Projeto às cooperativas e associações de trabalhadores assentados. 

III – VOTO 

Conforme o exposto, votamos favoravelmente ao Projeto de 

Lei do Senado nº 384, de 2016, sem prejuízo do acolhimento da Emenda nº 
001-CMA e do conteúdo da Emenda nº 002-CRA, nos termos da seguinte 
Emenda Substitutiva: 

 

 

EMENDA Nº – CRA (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 384, DE 2016 

 

Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

que dispõe sobre a regulamentação dos 
dispositivos constitucionais relativos à reforma 
agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da 

Constituição Federal, para permitir ao assentado, 
mediante autorização do órgão federal competente 

para a execução do Programa Nacional de 
Reforma Agrária, o aproveitamento do potencial 
de energia renovável, eólica, solar, hídrica e 

bioenergia, de forma complementar às atividades 
agrossilvipastoris ou extrativistas desenvolvidas 

no imóvel rural. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se o parágrafo único 
para § 1º:  

“Art. 21. .................................................................................  

§ 1º............................................................................................ 

§ 2º Excetua-se da vedação contida no caput a celebração de 
contrato, tendo por objetivo a exploração e o aproveitamento 

sustentável do potencial de energia renovável, eólica, solar, hídrica 
e bioenergia do imóvel rural, de forma complementar às atividades 
agrossilvipastoris ou extrativistas, mediante autorização do órgão 

federal competente para a execução do Programa Nacional de 
Reforma Agrária, nos termos do regulamento.” (NR) 

 

Art. 2º O art. 22-A da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22-A. .............................................................................. 

§ 1º Nos imóveis rurais com potencial para exploração de 
energia renovável, eólica, solar, hídrica e bioenergia, o órgão federal 

competente para a execução do Programa Nacional de Reforma 
Agrária autorizará o beneficiário assentado a celebrar contratos com 
terceiros, individuais ou coletivos, objetivando o aproveitamento  do 

referido potencial, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º  O órgão federal competente para a execução do Programa 
Nacional de Reforma Agrária,  objetivando o aproveitamento 

competitivo do potencial previsto no §1º, está autorizado a celebrar 
contratos com terceiros priorizando cooperativas e associações de 
trabalhadores assentados, mediante prévia licitação.  

§ 3º A autorização de que trata o § 1º não poderá ser concedida 
a atividade de geração de energia renovável, eólica, solar, hídrica e 
bioenergia quando envolver mais de 30% (trinta por cento) da área 

do imóvel, ou quando se constatar que inviabiliza a finalidade do 
projeto de assentamento. 

S
F

/
1

9
6

9
9

.
6

0
7

7
2

-
9

7

60



 

 

SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

 

7 
 

§ 4º Independentemente de celebração de contrato, a família 
beneficiária da reforma agrária poderá explorar, ela própria, o 

potencial previsto no §1º. da área que lhe foi destinada.  

§ 5º A autorização de que trata o § 1º não será considerada para 
a exclusão do assentado da condição de segurado especial perante a 

Previdência Social, nem poderá constituir impedimento para o 
acesso a políticas públicas destinadas à atividade rural. 

§ 6º A celebração de contrato com terceiros objetivando a 
exploração do potencial econômico referido no § 1º deverá ser 

acompanhada por Sindicato de Trabalhadores Rurais. 

§ 7º A autorização de que trata o § 1º se estende aos 
beneficiários do Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF). 

 § 8º É direito dos beneficiários da reforma agrária a 

participação em 50% (cinquenta por cento) do valor do resultado do 
aproveitamento sustentável do potencial de energia renovável, 

eólica, solar, hídrica e bioenergia, para fins de geração de energia 
elétrica, realizado em áreas de projetos de assentamento, sendo o 
restante revertido em  benefício do desenvolvimento 

socioeconômico e da sustentabilidade ambiental do  assentamento, 
na forma estabelecida em regulamento. 

 § 9º  A construção ou instalação da fonte geradora nos imóve is 

rurais dos beneficiários de reforma agrária, bem como das servidões 
necessárias para seu pleno funcionamento, deverão ser autorizadas 
por cooperativas ou associações dos trabalhadores assentados.  

 § 10º É devida diretamente aos beneficiários da reforma 

agrária a indenização por danos e prejuízos causados em decorrência 
de obras e empreendimentos de interesse público em áreas de 

projetos de assentamento, na forma estabelecida em regulamento. ” 
(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº   , DE     - CRA 

PLS nº 384, 2016 

 

Insira-se no art. 22-A da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 

1993, na redação conferida pelo Substitutivo apresentado ao PLS nº 384, de 

2016, os seguintes parágrafos: 

“Art. 22-A. .............................................................................. 

................................................................................................. 

§ 4º A autorização de que trata o § 1º não poderá ser concedida 

quando a atividade de exploração de petróleo e gás natural, de 

recursos hídricos e eólicos para fins de geração de energia elétrica e 

de outros recursos minerais envolver mais de 30% da área do imóvel. 

§ 5º A autorização de que trata o § 1º não será considerada para 

a exclusão do assentado da condição de segurado especial perante a 

Previdência Social, nem poderá constituir impedimento para o 

acesso a políticas públicas destinadas à atividade rural. 

§ 6º A autorização de que trata o § 1º se estende aos 

beneficiários do Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF). 

§ 7º A celebração de contrato com terceiros objetivando a 

exploração do potencial econômico referido no § 1º deverá ser 

acompanhada por Sindicato de Trabalhadores Rurais. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

O PLS nº 384, de 2016, de autoria do nobre Senador JOSÉ 

AGRIPINO, traz importante inovação no ordenamento, que poderá 

beneficiar milhares de assentados de reforma agrária. Não obstante, a 

redação conferida ao projeto pelo Substitutivo apresentado à CRA pode e 

deve ser aperfeiçoada, sobretudo no que tange à autorização do Incra para 

que o assentado da reforma agrária venha a explorar o potencial de energia 

eólica ou solar existente no imóvel. 

Em um momento crítico no qual vemos o governo federal 

alcançar o ineditismo de não assentar nenhuma família durante todo ano de 

2017, devemos reafirmar o papel estratégico da reforma agrária para a 

sociedade, não só pela democratização da posse e uso da terra, mas também 

por cumprir os princípios da justiça social, do desenvolvimento rural 

sustentável e solidário, e da produção de alimentos, contribuindo para a 

soberania alimentar.  
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Pelo seu conteúdo e também pelo simbolismo que comporta, a 

matéria merece atenção especial. Nesse sentido, após análise criteriosa do 

projeto e de suas respectivas propostas de emendas, entendemos 

imprescindível ampliar o debate acerca do tema da Proposição em exame. 

A primeira preocupação que se estabelece é quanto ao 

cumprimento de princípios basilares do Programa Nacional de Reforma 

Agrária (PNRA), quais sejam: a produção de alimentos, a geração de 

ocupação e renda e o combate à fome e à miséria.  

Torna-se indispensável a limitação da área explorada para 

qualquer outra finalidade para que não se comprometa a essência da reforma 

agrária, que em momento algum poderia admitir que o assentado 

simplesmente arrende sua área e venha a migrar para a cidade, deixando de 

contribuir para o abastecimento alimentar da população. Quanto a essa 

limitação da área a ser explorada com a produção de energia eólica ou solar, 

entendemos como razoável que a atividade não exceda a 30% (trinta por 

cento) da área explorável do beneficiário. 

Temos a observar também que, no contexto da Proposição 

apresentada, a exploração de energia eólica ou solar mediante celebração de 

contratos com terceiros poderá vir ser fato determinante para a exclusão do 

assentado da condição de segurado especial perante a Previdência Social e a 

perda de acesso às demais políticas públicas destinadas à atividade rural. 

Nesse contexto, como medida protetiva, é preciso ainda 

assegurar o acompanhamento da celebração dos contratos pelos Sindicatos 

de Trabalhadores Rurais, de Agricultores e Agricultoras Familiares, uma vez 

que os Sindicatos de Trabalhadores Rurais são responsáveis por acompanhar 

todo o processo de Reforma Agrária, desde a criação dos acampamentos. 

Assim, é justo que a entidade possa acompanhar a celebração dos contratos, 

monitorando e instruindo os assentados dos potenciais benefícios e 

prejuízos, reduzindo eventuais problemas na execução dos referidos 

contratos. 

Observamos, por fim, a necessidade de ampliar o alcance dos 

benefícios do PLS nº 384, de 2016, aos beneficiários do Programa Nacional 

de Crédito Fundiário (PNCF), que também compõe o rol das políticas 

públicas de acesso à terra e se constitui em ação complementar de Reforma 

Agrária, oferecendo aos trabalhadores rurais sem terra ou com pouca terra, a 

possibilidade de adquirir um imóvel rural através de financiamento 

específico. 
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Sala da Comissão, 

Senador PAULO ROCHA 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o processo
PROJETO DE LEI DO SENADO n°384, de 2016, do Senador
José Agripino, que Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro
de 1993, que dispõe sobre a regulamentação dos
dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária,
previstos no Capítulo III, Título VII, da Constituição
Federal, para permitir ao assentado, mediante autorização
do Incra, a exploração do potencial de energia eólica ou
solar existente no imóvel.

RELATOR: Senador José Medeiros

PARECER (SF) Nº 3, DE 2017

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

02 de Maio de 2017

65



 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador José Medeiros 

 

  

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 384, de 2016, do Senador José 

Agripino, que altera a Lei nº 8.629, de 25 de 

fevereiro de 1993, que dispõe sobre a 

regulamentação dos dispositivos constitucionais 

relativos à reforma agrária, previstos no 

Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal, 

para permitir ao assentado, mediante autorização 

do Incra, a exploração do potencial de energia 

eólica ou solar existente no imóvel. 

Relator: Senador JOSÉ MEDEIROS 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 384 de 2016, de autoria do Senador José Agripino. 

O PLS nº 384, de 2016, foi distribuído à CMA e à Comissão de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA), cabendo à última a decisão 

terminativa. 

O art. 1o da proposição acrescenta parágrafo único ao art. 21 da 

Lei nº 8.629, de 1993, para determinar que, “nos imóveis rurais com 

potencial para produção de energia eólica ou solar, o Incra autorizará ao 

beneficiário da reforma agrária a celebração de contratos com terceiros 

objetivando a exploração do referido potencial”.  

O art. 2º estabelece que a lei resultante do PLS no 384, de 2016, 

entrará em vigor na data de sua publicação. Findo o prazo regimental, não 

foram apresentadas emendas à matéria na CMA. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, 

do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre matérias 

atinentes à proteção do meio ambiente, controle da poluição, conservação da 

natureza e defesa dos recursos naturais.  

Informamos que não apreciaremos os aspectos de juridicidade e 

regimentalidade da proposição, por ser competência da CRA analisar o 

projeto em decisão terminativa. Entretanto, nos sentimos obrigados a 

examinar um dos aspectos relativos à constitucionalidade. 

Inicialmente, cabe apontar, com relação ao mérito, que o PLS 

no 384, de 2016, tem por objetivo dar impulso à expansão de energia eólica 

e solar e possibilitar que se capitalizem os pequenos produtores rurais 

portadores dos títulos de domínio, concessão de uso ou concessão de direito 

real de uso (CDRU). Para isso, busca alterar a Lei nº 8.629, de 1993, 

conhecida como Lei da Reforma Agrária. 

Salientamos que a geração de eletricidade por meio da energia 

eólica e solar contribui para a manutenção do nível das reservas hídricas das 

hidrelétricas, colaborando, assim, para a preservação dos recursos hídricos, 

além de substituir a utilização de termelétricas, reduzindo, em consequência, 

a produção de CO2, gás gerador do efeito estufa. 

Todavia, observamos algumas deficiências na redação e no 

mérito da proposição. 

Em primeiro lugar, o texto do parágrafo único proposto para o 

art. 21 da Lei nº 8.629, de 1993, entra em conflito direto com o texto original 

desse artigo – que passaria a ser o caput –, sendo, portanto, necessário 

realizar ajustes para harmonizá-los. 

Além disso, a ementa do projeto não parece refletir 

acuradamente o teor do projeto. Com efeito, ela apresenta como facultativa 

a autorização do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(INCRA) para celebração de contratos para a exploração de energias 

alternativas, enquanto a redação dada ao parágrafo único do art. 21 da Lei 

nº 8.629, de 1993, torna a referida autorização obrigatória. 
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Ao mesmo tempo, consideramos que, na presente forma, a 

proposição desvirtua a função da reforma agrária de manter a população rural 

no campo para conter a migração para os grandes centros urbanos e 

incentivar a agricultura familiar, responsável pela maior parte dos alimentos 

consumidos em nosso país. Dever-se-ia autorizar tal celebração de contratos 

apenas como forma complementar às atividades agrossilvipastoris ou 

extrativistas desenvolvidas no imóvel rural. Deixamos ao regulamento a 

especificação técnica dos limites precisos dessa complementaridade. 

Dessa forma, evitar-se-ia que a exploração de energia eólica e 

solar se tornasse a atividade principal da área, o que contribuiria para o 

agricultor migrar para as cidades por ter como meio de sustento a renda 

obtida pelo arrendamento das terras para a produção de eletricidade. 

Finalmente, do ponto de vista constitucional, a proposição 

determina ao órgão do Poder Executivo função específica, o que é atribuição 

privativa do Presidente da República. Portanto, também será necessário 

alterar, além do art. 1º da proposição, a ementa. 

Sendo assim, consideramos necessária a alteração do PLS 

no 384, de 2016, por meio de emenda substitutiva que modifique a sua 

redação, para estabelecer como exceção à proibição geral veiculada no caput 

do art. 21 a celebração de contratos para exploração de energias alternativas 

de forma complementar às atividades agrossilvipastoris ou extrativistas 

desenvolvidas no imóvel rural, desde que autorizada pelo órgão federal 

competente para a execução do Programa Nacional de Reforma Agrária, na 

forma do regulamento. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado no 384, de 2016, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº     – CMA (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 384, DE 2016 
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Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

que dispõe sobre a regulamentação dos 

dispositivos constitucionais relativos à reforma 

agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da 

Constituição Federal, para permitir ao assentado, 

mediante autorização do órgão federal competente 

para a execução do Programa Nacional de 

Reforma Agrária, a exploração do potencial de 

energia eólica ou solar de forma complementar às 

atividades agrossilvipastoris ou extrativistas 

desenvolvidas no imóvel rural. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21. Nos instrumentos que conferem o título de 

domínio, concessão de uso ou CDRU, os beneficiários da reforma agrária 

assumirão, obrigatoriamente, o compromisso de cultivar o imóvel direta e 

pessoalmente, ou por meio de seu núcleo familiar, mesmo que por 

intermédio de cooperativas, e o de não ceder o seu uso a terceiros, a 

qualquer título, pelo prazo de dez anos.  

Parágrafo único. Excetua-se da vedação contida no caput a 

celebração de contratos com terceiros tendo por objetivo a exploração do 

potencial para produção de energia eólica ou solar de forma complementar 

às atividades agrossilvipastoris ou extrativistas desenvolvidas no imóvel 

rural, mediante autorização do órgão federal competente para a execução 

do Programa Nacional de Reforma Agrária, nos termos do regulamento.” 

(NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
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Comissão de Meio Ambiente
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR JOSÉ
MEDEIROS, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CMA,
FAVORÁVEL AO PROJETO, NOS TERMOS DA EMENDA Nº 1-CMA
(SUBSTITUTIVO).

(PLS 384/2016)

Senador DAVI ALCOLUMBRE

02 de Maio de 2017

Presidente da Comissão de Meio Ambiente
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 384, DE 2016

Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que dispõe sobre a regulamentação dos
dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária, previstos no Capítulo III, Título
VII, da Constituição Federal, para permitir ao assentado, mediante autorização do Incra,
a exploração do potencial de energia eólica ou solar existente no imóvel.

AUTORIA: Senador José Agripino

DESPACHO: Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle; e de Agricultura e Reforma Agrária, cabendo à última decisão terminativa
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Gabinete do senador JOSÉ AGRIPINO 

 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

que dispõe sobre a regulamentação dos 

dispositivos constitucionais relativos à reforma 

agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da 

Constituição Federal, para permitir ao assentado, 

mediante autorização do Incra, a exploração do 

potencial de energia eólica ou solar existente no 

imóvel. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21. ................................................................................  

Parágrafo único. Nos imóveis rurais com potencial para 

produção de energia eólica ou solar, o Incra autorizará ao 

beneficiário da reforma agrária a celebração de contratos com 

terceiros objetivando a exploração do referido potencial.” (NR) 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A exemplo do que ocorre em vastas áreas da Região Nordeste e 

de outras regiões brasileiras, alguns assentamentos do programa de reforma 

agrária espalhados pelo País revelaram-se pontos estratégicos para a 

produção de energia elétrica obtida da transformação da força eólica ou da 

incidência solar privilegiada. 
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Porém, em razão de não possuírem título de domínio dos 

imóveis que exploram, atualmente os assentados ficam impedidos de firmar 

contrato com terceiros com vistas à exploração de eventual potencial de 

geração de energia existente.  

A proposta que apresentamos ao Senado Federal objetiva 

corrigir esse impedimento, reconhecendo nas novas possibilidades um 

caminho promissor para a viabilidade econômica de alguns assentamentos 

rurais. 

No plano normativo, o art. 189 da Constituição Federal 

estabelece que os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela 

reforma agrária receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, 

inegociáveis pelo prazo de dez anos. 

Esse comando da Lei Maior inspirou e subordina as disposições 

do art. 18 da Lei nº 8.629, de 1993, que estabelece: 

Art. 18.  A distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária 

far-se-á por meio de títulos de domínio, concessão de uso ou 

concessão de direito real de uso - CDRU instituído pelo art. 7º do 

Decreto-Lei no 271, de 28 de fevereiro de 1967. 

§ 1º  Os títulos de domínios e a CDRU serão inegociáveis pelo 

prazo de 10 (dez) anos, observado o disposto nesta Lei. 

§ 2º  Na implantação do projeto de assentamento, será 

celebrado com o beneficiário do programa de reforma agrária 

contrato de concessão de uso, gratuito, inegociável, de forma 

individual ou coletiva, que conterá cláusulas resolutivas, 

estipulando-se os direitos e as obrigações da entidade concedente e 

dos concessionários, assegurando-se a estes o direito de adquirir 

título de domínio ou a CDRU nos termos desta Lei. 

§ 3º  O título de domínio e a CDRU conterão cláusulas 

resolutivas e será outorgado ao beneficiário do programa de reforma 

agrária, de forma individual ou coletiva, após a realização dos 

serviços de medição e demarcação topográfica do imóvel a ser 

alienado. 

§ 4º  É facultado ao beneficiário do programa de reforma 

agrária, individual ou coletivamente, optar pela CDRU, que lhe será 

outorgada na forma do regulamento. 

§ 5º  O valor da alienação, na hipótese do beneficiário optar 

pelo título de domínio, será definido com base no valor mínimo 

estabelecido em planilha referencial de preços, sobre o qual poderão 

incidir redutores, rebates ou bônus de adimplência, estabelecidos em 

regulamento. 
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§ 6º  As condições de pagamento, carência e encargos 

financeiros serão definidas em regulamento, não podendo ser 

superiores às condições estabelecidas para os financiamentos 

concedidos ao amparo da Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro 

de 1998, e alcançarão os títulos de domínio cujos prazos de carência 

ainda não expiraram. 

Fica evidente na leitura do § 2º do art. 18, aqui transcrito, que a 

celebração do contrato de concessão de uso e suas cláusulas resolutivas são 

peças fundamentais a regular a relação entre beneficiários do programa de 

reforma agrária e o governo, posto que nesse instrumento estão os direitos e 

obrigações das partes, além das cláusulas resolutivas e acessórias.  

Constata-se que a emissão imediata de título de propriedade a 

assentados da reforma agrária encontra óbices constitucionais que objetivam, 

acertadamente, dificultar a venda dos imóveis e obter a demonstração por 

parte do beneficiário da necessária vocação para as atividades rurais.  

Entretanto, dada a recente ampliação das possibilidades 

econômicas dos imóveis rurais, particularmente no que diz respeito à 

produção de energia de fontes alternativas, torna-se indispensável aos órgãos 

reguladores da reforma agrária o reconhecimento da necessidade de 

adaptação do modelo, flexibilizando as relações contratuais estabelecidas e 

controladas no plano nacional pelo Incra. 

Nesse sentido, contamos com o apoio das Senhoras Senadoras 

e dos Senhores Senadores para essa alteração da Lei Agrária, fundamental a 

um contingente crescente de assentados dos programas de reforma agrária. 

Sala das Sessões, 

Senador JOSÉ AGRIPINO 
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